
Memorando 1- 2.665/2025

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/12/2025 às 13:04:14

Setores envolvidos:

PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, PRE-AJUR

PLO 191/2025

 

 Em razão da inexistência de legislação municipal que estabeleça critérios objetivos para o reconhecimento de
pessoas jurídicas de direito privado como entidades de utilidade pública — conceito que, assim, permanece
indeterminado — deixo de emitir parecer jurídico sobre o mérito da matéria .

_

Jary Vitória Alves 

Procurador
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